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M anutenção do Programa R$ 147.000,00

Rede de Saúde M ental 100%

LEI N .o 4661/2013

DE 08 DE MAIO DE 2013

Art. 1° - Fica autorizada a inclusão da ação "0.178 -

Manutenção do Programa Rede de Saúde Mental ", no Plano Plurianual, para o

período de 2010-2013, a qual será vinculada ao programa 1001 - Promoção e

Execução das Ações de Saúde Coletiva, com as seguintes características:

O Prefeito M unicipal de Santa R ita do Sapucai, JEFFERSON

GONÇAL VES MENDES, no exercício de suas atribuições legais, faz saber que a

Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 4.371/2009, DE 18 DE

DEZEMBRO DE 2009, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO

PLURIANUAL PARA OS EXERCÍCIOS DE 2010 A 2013, E

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO

ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013.

A rt. 2° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no orçamento do

exercício financeiro de 2013, aprovada pela Lei M unicipal nO 4.639/2013 de 03 de

janeiro de 2013 no valor de R$ 147.000,00 (Cento e quarenta e sete m il reais) para

fazer face à execução da ação do art. I ° desta Lei, de acordo com a seguinte
classificação:

Prefeitura de

Santa Rita do Sapucaí
o U.I. •• Ellt'ilcit"



Prefeitura de

Santa Rita do Sapucaí
o uo lt "" E fllÜ l'ita

O r ão : 02 - P re fe itu ra M un ic i a i

U n idade : 02 .06 - S ec re ta ria M un . d e S aúde e V i ilân c ia S an itá ria

S ub . U n idade 02 .06 .0 I - F undo M un ic i a i d e S aúde

Fun ão : 10 - S aúde

Sub fun ão : 302 - A ssis tên c ia H os ita la r e Am bu la to ria l

P ro ram a: 100 I - P rom o ão e E xecu ão das A ões de S aúde C o le tiv a

A ção : O . I 78 - M anu tenção do P ro ram a R ede de S aúde M en ta l

N a tu reza da D espesa : 335041 -C on tribu ições/ V a lo r d e R $ 147 .000 ,00 (C en to e

ua ren ta e se te m il rea is

F on te R SM - R ede S aúde M en ta l

A rt. 3 ° - A rt. 3 ° - C on fo rm e p rev is to no art. 43 da L e i F edera l nO

4 .320 /1 964 , o recu rso para abe rtu ra do re fe rido c réd ito espec ia l, d ispo sto no artigo

an te rio r, se rá anu lado na segu in te do tação o rçam en tá ria : " S E C R E T A R IA

M U N IC IP A L D E S A U D E E V IG IL A N C /A S A N /T A R /A - F U N D O M U N IC IP A L D E

S A U D E 0 2 0 6 0 / - 1 0 3 0 2 /0 0 /2 .2 4 6 - 3 3 9 0 3 9 - 384 - O u tr o s s e r v iç o s d e p e s s o a s

ju r íd ic a s /M a n u te n ç ã o d o P r o g r a m a d e S e r v iç o H o s p i ta la r d e R e fe r ê n c ia - S H R " .

A rt. 4 ° - E sta L e i en tra rá em v igo r na da ta de sua pub licação .

S an ta R ita do S apuca i, 08 de m aio de 2013 .

Je ffe rs

P re fe ito M un ic ip a l S ec re tá ria M un ic ip a l d e S aúde -

Rua CeIo Joaquim Neto, 333 - Centro
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